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relação ao vencimento da prestação, acompanhada de parecer favorável de um técnico da
EMATER/DF.
§ 2º É permitido até um ano de prorrogação, mantendo as demais condições pactuadas
inicialmente.

DA RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDAS
Art. 16. A dívida vencida do contrato em curso normal pode ser renegociada, a qualquer
tempo, mediante justificativa da inadimplência, obedecendo aos critérios abaixo:
I - a parcela vencida será atualizada nos termos da cláusula de inadimplência do contrato
original;
II - será exigido, como entrada, o pagamento de no mínimo 10%, na primeira
renegociação e 20% a partir da segunda renegociação;
III - para o recálculo das novas parcelas, será considerada como base de cálculo a soma dos
valores atualizados nos termos do parágrafo 1º, descontado o valor da entrada, em
conformidade com o disposto na “cláusula dos encargos financeiros” do contrato original;
IV - poderá ser concedido prazo igual ao estipulado para a concessão do crédito de
acordo com o enquadramento do item financiado no FDR;
V - a periodicidade das parcelas renegociadas poderá ser: mensal, trimestral, semestral ou
anual, e ser concedida carência de até 01 (um) ano para o reinício dos pagamentos;
VI - em situações excepcionais, o CAG poderá autorizar a redução ou a dispensa do
percentual da entrada, após análise da justificativa documentada apresentada pelo
devedor e do parecer técnico emitido pela Emater/DF, a respeito de sua situação
econômico-financeira;
VII - o devedor poderá aderir ao Programa de Recuperação Fiscal - REFIS do Distrito
Federal, obedecendo às normas regulamentares do programa.
Art. 17. Poderá ser renegociada a dívida do contrato que esteja em execução judicial,
considerando-o totalmente inadimplido, obedecendo aos critérios abaixo.
I - o valor inadimplido será atualizado nos termos da cláusula de inadimplência do
contrato original, devido desde o fato gerador do débito até a data da renegociação
da dívida;
II - do valor do saldo devedor atualizado será exigido o pagamento de no mínimo, 20%,
acrescido das custas processuais e de honorários advocatícios, quando for o caso;
III - sobre o saldo remanescente, incidirão juros à taxa efetiva de 2 (duas) vezes do juro
nominal do contrato original, calculados pelo Sistema Francês de Amortização (Tabela
Price), mantida as demais condições da cláusula de inadimplência;
IV - o instrumento de acordo da renegociação da dívida será encaminhado ao judiciário
para homologação;
V- em caso de descumprimento do acordo o processo retornará ao curso normal da
execução judicial;
VI - o beneficiário ficará impedido de contratar novo financiamento até a liquidação do
acordo;
VII - o devedor poderá aderir ao Programa de Recuperação Fiscal - REFIS do Distrito
Federal, obedecendo às normas regulamentares do programa.

DO TERMO ADITIVO
Art. 18. Fica a Secretaria Executiva do Conselho Administrativo e Gestor do FDR, em
consonância com o Banco de Brasília S.A., autorizada mediante Termo Aditivo,
promover a repactuação e a renegociação de dívida e, demais ajustes necessários no
Instrumento de Crédito que originou o financiamento.
§ 1º Para a emissão de Termo Aditivo sobre repactuação e renegociação de dívida, é
cobrada do requerente Tarifa equivalente a uma URT/FDR, mediante a comprovação do
crédito na conta corrente do Fundo mantida junto ao Banco de Brasília S.A - BRB.
§ 2º O valor da URT/FDR será alterado na mesma proporção, sempre, que o valor para
efetivar o Termo Aditivo junto ao BRB sofrer alteração, previsto no Contrato de
Prestação de Serviços para operacionalizar o FDR.
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 19. Excepcionalmente, em situação decorrente de evento climático extremo ou
situação de calamidade pública, ao beneficiário do FDR-Crédito poderá ser concedido
redução da taxa de juros e desconto no valor da prestação, por meio de resolução do
CAG.
Art. 20. Tratando-se de cópia não autenticada, o interessado deve apresentar o original da
documentação para que o servidor ateste sua autenticidade.
Art. 21. Os casos omissos e excepcionais serão objetos de deliberação do CAG.
Art. 22. Estas Normas Operacionais só podem ser alteradas por meio de deliberações do
CAG.
Art. 23. Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 24. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

RAFAEL BORGES BUENO
Presidente

SECRETARIA DE ESTADO
DA FAMÍLIA E JUVENTUDE

PORTARIA Nº 306, DE 18 DE MARÇO DE 2025
Altera a Portaria nº 15, de 20 de março de 2023, que regulamenta o Selo Parceiro da
Juventude, estabelecido pelo Decreto Distrital nº 41.642, de 23 de dezembro de 2020.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAMÍLIA E JUVENTUDE DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelos incisos I e III, do
Parágrafo único, do art. 105, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

Art. 1º Alterar o inciso I do art. 2º, da Portaria nº 15, de 20 de março de 2023, a qual

regulamenta o Selo Parceiro da Juventude, estabelecido pelo Decreto Distrital nº 41.642, de

23 de dezembro de 2020, que passa a vigorar com a seguinte redação, permanecendo

inalterados os demais artigos e itens:

"(...)

Art. 2º A análise da solicitação do Selo Parceiros da Juventude deverá obedecer ao seguinte

fluxo processual:

I - O Gabinete receberá o e-mail e autuará o processo SEI específico;

(...)"

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO DELMASSO

DESPACHO DO SECRETÁRIO

Em 18 de março de 2025

PROCESSO: 00111-00009157/2022-11. INTERESSADA: Casa de Tratamento Espiritual

Francisco de Assis -SIGA Q06 Lote 1600, na Região Administrativa do Gama. ASSUNTO:

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE TEMPLO RELIGIOSO/ ENTIDADE DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL/ENTIDADE SEM FINS LUCRATIVOS.

DETERMINO, com alicerce no despacho da Assessoria Acompanhamento de Projetos, e

com fulcro no inciso II, do § 6º, do art. 3º da Portaria Conjunta nº 10, de 05 de abril de

2024, o SOBRESTAMENTO dos autos por até 30 (trinta) dias, a contar a data de

publicação deste despacho.

RODRIGO DELMASSO

DESPACHO DO SECRETÁRIO

Em 18 de março de 2025

PROCESSO: 04036-00000509/2024-45. INTERESSADO: Centro de Tradições Populares -

CTP - Quadra 15, Área Especial n° 02, módulos A ao D, Avenida Contorno, na Região

Administrativa do Sobradinho/DF. ASSUNTO: REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE

TEMPLO RELIGIOSO/ ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/ENTIDADE SEM

FINS LUCRATIVOS.

DETERMINO, com alicerce no despacho da Assessoria Acompanhamento de Projetos, e

com fulcro no inciso II, do §6º, do art. 3º da Portaria Conjunta nº 10, de 5 de abril de 2024,

o SOBRESTAMENTO dos autos por até 30 (trinta) dias, a contar a data de publicação

deste despacho.

RODRIGO DELMASSO

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA
E ECONOMIA CRIATIVA

SECRETARIA ADJUNTA

PORTARIA Nº 41, DE 19 DE MARÇO DE 2025 (*)

A SECRETÁRIA ADJUNTA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E

ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das competências que lhe são

delegadas por meio da Portaria nº 332, de 26 de agosto de 2019, publicada no DODF nº

163, de 28 de agosto de 2019, págs. 31/32, republicada no DODF nº 165, de 30 de agosto

de 2019, pág. 13, alterada pela Portaria nº 150, de 30 de junho de 2023; considerando a

necessidade de instauração, acompanhamento e controle efetivo de procedimentos de

Tomada de Contas Especiais, o que dispõe a Instrução Normativa nº 03, de 15 de Dezembro

de 2021-TCDF e a Instrução Normativa nº 05, de 11 de novembro de 2022-CGDF, resolve:

Art. 1º Instaurar Comissão de Tomada de Contas Especial do processo 00150-

00006912/2024-48, com o objetivo de apurar os fatos constantes nos autos do Processo

00150-00006606/2022-40.

Art. 2º Os trabalhos serão conduzidos pela Comissão Permanente de Tomada de Contas

Especial - CPTCE-1, constituída por meio da Portaria nº 184, de 22 de junho de 2017,

publicada no DODF nº 119, de 23 de junho de 2017, pg. 42, alterada pelas Portarias nº 341,

de 1º de outubro de 2018, publicada no DODF nº 188, de 02 de outubro de 2018, pg. 40,

Portaria nº 466, de 27 de novembro de 2019, publicada no DODF nº 228, de 02 de

dezembro de 2019, pg. 91, Portaria nº 250, de 03 de outubro de 2023, publicada no DODF

nº 187, de 04 de outubro de 2023, pg. 41, Portaria nº 321, de 30 de novembro de 2023,

publicada no DODF nº 224, de 04 de dezembro de 2023, pg. 87, Portaria nº 346, de

28/12/2023, publicada no DODF nº 88-A, de 28/12/2023, pág. 18, Portaria nº 223, de

27/08/2024, publicada no DODF nº 166, de 29/08/2024, pág. 37 e Portaria nº 334, de

10/12/2024, publicada no DODF nº 236, de 11/12/2024, pág. 236.

Art. 3º Conceder o prazo de 90 (noventa) dias para conclusão dos trabalhos.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PATRÍCIA PARAGUASSU CARVALHO EMERENCIANO

___________________

(*) Republicada por ter sido encaminhada com incorreção no original, publicada no DODF

n° 38, de 24 de fevereiro de 2025, página 28.
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